
        
       

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Procuradoria Geral do Município 

LEI MUNICIPAL Nº 532 DE 2014. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas especialmente pela Lei Orgânica do Município - LOM, 

faz saber que a Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e eu, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Altera o anexo II da Lei 493/2013, que passa a ter o seguinte teor: 

CARGO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Carga 

Horária 

Remuneração 

mensal 

Nº de 

vagas 

Formação: Ensino médio completo, ter no 

mínimo 1,65m de altura para o sexo 

masculino, e 1,60m de altura para o sexo 

feminino (descalço) e perfil psicológico 

12X36 

Horas 
R$ 785,14 280 

 

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO 
Carga 

Horária 

Remuneração 

mensal 

Nº de 

vagas 

Formação: Ensino médio completo, ter no 

mínimo 1,65m de altura para o sexo masculino, 

e 1,60m de altura para o sexo feminino 

(descalço) e perfil psicológico, CNH categoria 

A/B ter aptidão física necessária 

12X36 

Horas 
R$ 785,14 40 

 

CARGO: FISCAL DE ORDEM PÚBLICA 
Carga 

Horária 

Remuneração 

mensal 

Nº de 

vagas 

Formação: Ensino superior completo em 

Direito ou Contabilidade 

40    

Horas 
R$ 1.010,00 04 

 

CARGO: CONTROLADOR DE TRÁFEGO 
Carga 

Horária 

Remuneração 

mensal 

Nº de 

vagas 

Formação: Ensino médio completo, ter no 

mínimo 1,65m de altura para o sexo 

masculino, e 1,60m de altura para o sexo 

feminino (descalço) e perfil psicológico, CNH 

categoria A/B ter aptidão física necessária 

12X36 

Horas 
R$ 785,14 40 
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CARGO: GUARDA AMBIENTAL 
Carga 

Horária 

Remuneração 

mensal 

Nº de 

vagas 

Formação: Ensino médio completo, ter no 

mínimo 1,65m de altura para o sexo 

masculino, e 1,60m de altura para o sexo 

feminino (descalço) e perfil psicológico, CNH 

categoria A/B ter aptidão física necessária 

12X36 

Horas 
R$ 785,14 04 

 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Seropédica, 03 de setembro de 2014. 

 

 

 

Alcir Fernando Martinazzo 

PREFEITO MUNICIPAL 




